
INDICAÇÃO Nº 
1982
, DE 2008

                                                    INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. José Serra para que determine ao Órgão Competente, para que sejam liberados recursos financeiros no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) para a realização da Festa de Santo Reis no município de Aparecida, sendo realizada no mês de janeiro de 2009.

JUSTIFICATIVA

                                                 Esta solicitação se faz presente já que estes recursos serão investidos para tão importante acontecimento no município de Aparecida, donde ai será realizada esta festa de cunho religioso, com grande valor histórico-cultural, não só para os moradores de Aparecida, mas também para os milhões de peregrinos que o município recebe durante as festas.

                                                 Desse modo, para a municipalidade possuir a infra-estrutura necessária para comportar este grande número de pessoas, e proporcionar os aparatos sociais adequados, estes recursos são essenciais.     

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PPS
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